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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 99/2022
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, exclusivamente para a sede do 12º BPM/I.

AUTOR: Prefeito 
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

De acordo com a justificativa apresentada o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebrar convênio com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, objetivando prestar apoio nas obras de melhoria da defesa e proteção da sede do 12º BPM/I, em conformidade com o Plano de Trabalho. 
Referido convênio é de suma importância para o Município, pois, além de possibilitar as melhorias nas condições de segurança dos próprios policiais militares que diuturnamente prestam relevantes serviços a nossa cidade, será o meio para autorizar a Administração Municipal prestar o apoio com doação dos bens a serem adquiridos com recursos do município, certo que essa ação administrativa contribuirá para futuramente inibir novas investidas e ações de grupos de grupos armados, protegendo não apenas as instalações, mas sobretudo os policiais que trabalham e das pessoas utilizam daquele equipamento público.
No que se refere a esta Comissão, da parte de redação e técnica legislativa, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pela Procuradoria Legislativa e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de novembro de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN

Presidente
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